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PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. DATA DE
ASSINATURA E ARQUIVAMENTO DO ACORDO NO SINDICATO
DA CATEGORIA.

Diante da auséncia de expressa determinagdo legal e da necessidade de o
intérprete garantir o atingimento das finalidades da norma imunizadora e de
sua respectiva regulagdo, a razoabilidade impde que os instrumentos de
acordo (entre as partes ou coletivo) que versem sobre pagamentos de
Participagdo nos Lucros ou Resultados a empregados devem estar assinados e
arquivados na entidade sindical até o ultimo dia do semestre anterior ao
encerramento do periodo a que se refiram os lucros ou resultados. Caso a
empresa comprove que as negociagdes estavam em curso € que o0s
empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto aos lucros
ou resultados a serem atingidos, o prazo limite para a assinatura e
arquivamento do instrumento de acordo passa para o ultimo dia do trimestre
anterior ao encerramento do periodo a que se refiram os lucros ou resultados.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE
DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS INSERTAS NO ACORDO.

O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, regras
inequivocas, faceis de entender pelo empregado e que se refiram ao mundo
dos objetos. A previsao de pagamento mediante o atingimento de uma meta
de resultado ou lucro preenche tal requisito.

PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE
DE PARTICIPACAO DA REPRESENTACAO SINDICAL.
COMPETENCIA TERRITORIAL DA ENTIDADE.

O Acordo Coletivo ou comissdo escolhida pelas partes que negocia o
pagamento de PLR deve ser realizado com a participacao da entidade sindical
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 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. DATA DE ASSINATURA E ARQUIVAMENTO DO ACORDO NO SINDICATO DA CATEGORIA.
 Diante da ausência de expressa determinação legal e da necessidade de o intérprete garantir o atingimento das finalidades da norma imunizadora e de sua respectiva regulação, a razoabilidade impõe que os instrumentos de acordo (entre as partes ou coletivo) que versem sobre pagamentos de Participação nos Lucros ou Resultados a empregados devem estar assinados e arquivados na entidade sindical até o último dia do semestre anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados. Caso a empresa comprove que as negociações estavam em curso e que os empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto aos lucros ou resultados a serem atingidos, o prazo limite para a assinatura e arquivamento do instrumento de acordo passa para o último dia do trimestre anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE DE REGRAS CLARAS E OBJETIVAS INSERTAS NO ACORDO.
 O Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, regras inequívocas, fáceis de entender pelo empregado e que se refiram ao mundo dos objetos. A previsão de pagamento mediante o atingimento de uma meta de resultado ou lucro preenche tal requisito.
 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO SINDICAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DA ENTIDADE.
 O Acordo Coletivo ou comissão escolhida pelas partes que negocia o pagamento de PLR deve ser realizado com a participação da entidade sindical legalmente autorizada a representar aquele conjunto de trabalhadores. Isso resulta na necessidade de obediência das competências territoriais de cada entidade, em conformidade com os arts. 516 e 517 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). Acordo celebrado para um estabelecimento não pode justificar o pagamento de PLR para outro estabelecimento fora da competência territorial da entidade sindical que participou das negociações.
 INFRAÇÃO A DEVER INSTRUMENTAL. PROMOVER A ARRECADAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES.
 Constitui infração à legislação o fato de o contribuinte deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos trabalhadores a seu serviço. 
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva � Relator
 Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, bem como os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Damião Cordeiro de Moraes, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pela(o) interessada(o).
O processo teve início com o Auto de Infração (AI) nº 37.237.797-1, lavrado em 28/05/2010, que constituiu crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias, parte do empregado, incidentes sobre pagamentos a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) que não obedeceram aos requisitos legais, no período de 05/2007, tendo resultado na constituição do crédito tributário de R$ 331,78, fls. 01.
A fiscalização apontou que o contribuinte fez pagamentos a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) sem obedecer às regras da Lei 10.101/2000. Especificamente, a autoridade fiscal apurou a ausência de programa de metas, resultados e prazos pactuados previamente, a inexistência de participação da entidade sindical, bem como assinalou a falta de mecanismos de aferição das informações pertinentes ao acordado, fls. 46.
Após tomar ciência pessoal da autuação em 31/05/2010, fls. 01, a recorrente apresentou impugnação, fls. 67/72, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
A 7ª Turma da DRJ/Belo Horizonte, no Acórdão de fls. 100/103, julgou a impugnação improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 01/03/2012, fls. 210.
O recurso voluntário, apresentado em 21/03/2012, fls. 212/220, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
Defende que existem regras claras e objetivas, uma vez que o Acordo estabeleceu nas Cláusulas Segunda e Quarta quem receberia e quanto receberia e a produtividade que deveria ser alcançada.
Sustenta que os mecanismos de aferição do cumprimento do acordado estão associados ao modo como o empregado faz jus ao pagamento e estão previstos no acordo. Considerando o que foi acordado como requisito para fazer jus ao pagamento, a aferição é facilmente realizada.
Quanto à presença de sindicato durante as negociações do Termo de Acordo de 2006, os funcionários da recorrente não possuíam sindicato que os representassem, tanto assim que em 2007 foram representados pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Minas Gerais. Apesar disso, a recorrente optou de formar uma comissão de trabalhadores para proporcionar o benefício. Posteriormente, o Acordo foi depositado na DRT/MG.
Somente a parcela de 05/2007 tem como fundamento o Termo de Acordo firmado diretamente com os trabalhadores, ao passo que a parcela de 12/2007 teria como fundamento o Acordo de 2007, celebrado com a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do Estado de Minas Gerais, fls. 78/82.
Insiste que os valores pagos aos trabalhadores a título de Participação nos Lucros ou Resultados (PLR) não tem natureza salarial por conta de previsão constitucional.
Colaciona decisões dos Tribunais para defender que o modelo legal para os acordos não tem caráter restritivo.
É o relatório.


 Conselheiro Mauro José Silva:

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento, conforme veremos a seguir.
Passamos a apresentar nossa análise sobre cada um dos pontos abordados no Recurso Voluntário que sejam relevantes para o deslinde do presente, bem como sobre as eventuais questões de ordem pública identificadas no caso.

PLR. Requisitos para desfrute da isenção/imunidade.

Inicio a análise do litígio posicionando-me sobre a natureza jurídica do benefício fiscal concedido aos pagamentos a título de PLR.
Definir a natureza jurídica do benefício fiscal será crucial para adotarmos a metodologia jurídica de interpretação, pois , como sabemos, para a isenção o CTN exige uma interpretação literal, ou seja, veda uma interpretação analógica ou extensiva, preferindo a interpretação restritiva dentro do sentido possível das palavras. Ainda que isso não represente uma exclusividade do método literal ou gramatical na interpretação da isenção � tarefa hermenêutica impossível diante da pluralidade de sentidos do conteúdo de algumas normas isencionais -, a interpretação da isenção deve buscar o sentido mais restritivo da norma. Por outro lado, para a imunidade o processo interpretativo é livre para percorrer todos os métodos � literal, histórico, sistemático e teleológico. 
É nesse sentido a lição de Amílcar de Araújo Falcão (FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato Gerador da obrigação tributária. São Paulo: Revista dos tribunais, 1977, p. 120-121):
�A distinção [entre não incidência, imunidade e isenção], além da importância que possui sob o ponto de vista doutrinário ou teórico, tem conseqüências práticas importantes, no que se refere à interpretação. É que, sendo a isenção uma exceção à regra de que, havendo incidência, deve ser exigido o tributo, a interpretação dos preceitos que estabeleçam isenção deve ser estrita, restritiva. Inversamente, a interpretação, quer nos casos de incidência, quer nos de não-incidência, que, portanto, nos de imunidade, é ampla, no sentido de que todos os métodos, inclusive o sistemático, o teleológico etc., são admitidos�.
Adotamos, para a interpretação das imunidades, a sistematização de suas características e limites fornecida por Ricardo Lobo Torres (TORRES, Ricardo Lobo. Tratado de direito constitucional financeiro e tributário, v. III; os direitos humanos e a tributação: imunidades e isonomia. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 97):
�Nessa perspectiva podemos dizer que a interpretação das imunidades fiscais: a) adota o pluralismo metodológico, com o equilíbrio entre os métodos literal, histórico, lógico e sistemático, todos eles iluminados pela dimensão teleológica[das finalidades]; b) modera os resultados da interpretação, admitindo assim a interpretação extensiva que a restritiva, tanto a objetiva quanto a subjetiva, todas em equilíbrio e a depender do texto a ser interpretado; c) apóia-se no pluralismo teórico, com o princípio respectivo da não-identificação com ideologias triviais; d) recusa, da mesma forma que a interpretação das isenções, a analogia, que implica a extensão da imunidade a direitos não-fundamentais; e) busca o pluralismo dos valores, com o equilíbrio entre liberdade, justiça e segurança jurídica�.
Tendo tomado tais lições, passemos à busca da natureza jurídica do benefício fiscal concedido os pagamentos a título de PLR.
Encontramos duas posições a respeito da natureza jurídica do benefício fiscal concedido aos pagamentos a título de PLR: os que o consideram uma imunidade e os que o consideram uma isenção.
Haveria imunidade na medida em que o art. 7º, inciso XI da CF desvincula a PLR da remuneração, o que equivaleria a afastar a natureza de remuneração e, em conseqüência, afastar a possível incidência prevista no art. 195, inciso I, alínea �a� e inciso II. Dessa forma, estaria configurada uma supressão da competência constitucional impositiva atendendo ao conceito clássico de imunidade. 
Na jurisprudência, encontramos o anterior presidente desta Câmara, Júlio César Vieira Gomes que, em declaração de voto no Acórdão 205-00.563, asseverou:
�Outra importante constatação é que a participação nos lucros e resultados goza de imunidade tributária. Não é caso de isenção, como a maioria das rubricas excluídas da incidência de contribuições previdenciárias por força do artigo 28, 9º' da Lei 8.212 de 24/07/91. Isto porque cuidou a própria Constituição Federal de desvincular o beneficio da remuneração dos trabalhadores(...)�
Entre doutrinadores, Kyoshi Harada e Sydnei Sanches assumiram a natureza jurídica de imunidade no texto a seguir:
�O legislador constituinte, objetivando incentivar as empresas a repartirem seus lucros ou resultados com os seus empregados, promovendo a �socialização dos lucros� como meio de alcançar o justo equilíbrio entre o capital e o trabalho, prescreveu no inciso XI do art. 7º da Carta Política, que a PLR fica desvinculada da remuneração. Em outras palavras, retirou do campo do exercício da competência impositiva prevista no art. 195, I, a da CF tudo o que for pago pela empresa a título de participação nos lucros, ou resultados. (...)A PLR, uma vez imunizada pela Constituição, jamais poderia integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, sem gravíssima ofensa ao texto constitucional.� (HARADA, Kiyoshi; SANCHES, Sydney. Participação dos empregados nos lucros ou resultados da empresa: incidência de contribuições previdenciárias. Jus Navigandi, Teresina, ano 11, n. 962, 20 fev. 2006. Disponível em: <http://jus.uol.com.br/revista/texto/16671>. Acesso em: 13 jan. 2011)
A princípio, não entendemos que houve a total supressão da competência constitucional impositiva, pois não podemos deixar de considerar que a competência constitucional impositiva da União para a contribuição previdenciária inclui não só o que está inserto no art. 195, mas também o que está previsto no §11º do art. 201 (ganhos habituais a qualquer título). Nesse sentido o Ministro Marco Aurélio anotou em seu voto no RE 398.284: �não vejo cláusula a abolir a incidência de tributos, cláusula a limitar a regra específica do artigo 201,§11º, da Constituição Federal�. Portanto, houve supressão constitucional apenas da competência da União instituir contribuição previdenciária sobre a PLR na forma de remuneração, mas não na forma de ganho habitual. Ocorre que, a despeito de possuir competência constitucional para criar contribuição previdenciária sobre ganhos habituais a qualquer título, a União somente o fez em relação aos ganhos habituais sob a forma de utilidades, conforme consta da segunda parte do inciso I do art. 22(contribuição da empresa sobre pagamentos a empregados) e da segunda parte do inciso I do art. 28 (definição de salário-de-contribuição). Logo, a PLR só estará no campo de incidência da contribuição previdenciária se tomar a forma de remuneração. E isso só poderá ocorrer se houver desobediência à lei reguladora da imunidade. 
Curioso notar que a natureza jurídica de imunidade que o benefício fiscal concedido ao pagamento de PLR alcança coloca-nos diante da ausência de uma norma reguladora constitucionalmente válida, pois, como limitação constitucional ao poder de tributar, a imunidade, em obediência ao art. 146, inciso II da Constituição Federal, só pode ser regulada por lei complementar, status que a Lei 10.101/200 não possui. Se confirmada pelo STF a tese de que o inciso XI do art. 7º é norma de eficácia limitada, teríamos, em conseqüência, que considerar todos os pagamentos de PLR como desamparados de imunidade. Mas a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, o que nos obriga a acatar a Lei 11.101/200 como norma reguladora da imunidade.
Não ignoramos que o STJ já se manifestou no sentido de considerar como isenção o benefício fiscal concedido aos valores pagos a título de PLR, conforme ementas que transcrevemos:
RE 865.489 � Relator Ministro Luis Fux
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. CARACTERIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. SÚMULA 07/STJ.
1. A isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação específica a que refere a Lei n.º 8.212/91.
RE 856.160 � Relatora Ministra Eliana Calmon
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA.
(...)
2. O gozo da isenção fiscal sobre os valores creditados a título de participação nos lucros ou resultados pressupõe a observância da legislação específica regulamentadora, como dispõe a Lei 8.212/91.

Com o respeito devido aos Ministros do STJ que assumiram tal posição, reiteramos que nossa conclusão é a de que existe imunidade para os pagamentos a título de PLR na forma de remuneração.
Estabelecida a natureza jurídica do benefício fiscal concedido aos pagamentos a título de PLR no tocante às contribuições previdenciárias como imunidade, passemos a investigação de quais finalidades devem ser atendidas pela norma reguladora exigida no texto constitucional. 
Iniciamos a investigação sobre as finalidades da norma reguladora da imunidade com a lição de Luís Eduardo Schoueri. Para o autor, não existem tributos que tenham uma função estritamente fiscal (arrecadatória) sem que possuam qualquer efeito indutor a atuar no Domínio Econômico. (SCHOUERI, Luís Eduardo. Normas tributárias indutoras e intervenção econômica. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 16). Porém, prossegue afirmando que há normas que possuem o caráter indutor em destaque. Assim, as normas indutoras são normas por meio das quais �o legislador vincula a determinado comportamento um conseqüente, que poderá consistir em vantagem (estímulo) ou agravamento da natureza tributária�.( op.cit., p. 30). Em outras palavras, uma norma indutora é o que a doutrina clássica chamaria de norma extrafiscal stricto sensu. 
Parece-nos que a norma do art. 7º, inciso XI da Constituição, bem como as normas que criaram requisitos para a fruição da imunidade possuem nítido caráter indutor de comportamento. 
Ao desvincular da remuneração o pagamento de PLR, conforme requisitos a serem estabelecidos pela lei, quis o legislador constituinte, de um lado, conforme interpretação do Ministro Marco Aurélio no RE 398.284, proteger o trabalhador de fraude que poderia ser perpetrada pelos empregadores que poderiam compensar o direito constitucional com o salário do trabalhador. Nas palavras do Ministro:

�É uma cláusula pedagógica para evitar o drible pelos empregadores, a compensação, o esvaziamento do direito constitucional�
A fraude que pode estar relacionada à PLR não está relacionada apenas à compensação do salário com o direito de índole constitucional. A solidariedade no financiamento da seguridade social, prevista no caput do art. 195 da CF, pode ser violada na medida em que for revestida de PLR parcela verdadeiramente salarial, na tentativa de evasão da contribuição previdenciária. Esse é outro aspecto da fraude que a regulamentação tenta evitar e que já foi assinalado pelo antigo presidente desta Câmara, Júlio César Viera Gomes, em trecho da Declaração de Voto no Acórdão 205-00.563 ao afirmar que:
�é possível que esse importante direito trabalhista [a participação nos lucros e resultados] seja malversado em prejuízo dos próprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade fiscal dissimulação do pagamento de salários com participação nos lucros, deverá aplicar o . Princípio da Verdade Material para considerar os valores pagos integrantes da base de cálculo , das contribuições previdenciárias�.
Por outro lado, o próprio direito em si à participação nos lucros pretende, em sintonia com um dos fundamentos de nosso Estado Democrático de Direito � o valor social do trabalho e da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV da CF) -, incrementar os meios para o atingimento de, pelo menos, dois dos objetivos da Republica: construir uma sociedade livre, justa e solidária e garantir o desenvolvimento nacional( art. 3º, incisos I e II da CF). Nesse sentido, alguns Ministros do STF viram no dispositivo um �avanço no sentido do capitalismo social�(Ministro Ricardo Lewandowiski, RE 398.284) que contribuiria para a �humanização do capitalismo�(Ministro Carlos Britto, RE 398.284) na medida em que tenta �implantar uma nova cultura, uma nova mentalidade, a mentalidade do compartilhamento do progresso da empresa com seus atores sociais, com os seus protagonistas� (Ministro Carlos Britto, RE 398.284).
Como se vê, os Ministros do STF capturaram as duas preocupações que devem nos nortear na interpretação dos reflexos tributários da norma que estatui os requisitos exigidos pelo Texto Magno: evitar a fraude e levar as relações entre capital e trabalho a um patamar mais harmônico. Assim agindo, o intérprete estará garantindo que a finalidade indutora ou o caráter extrafiscal stricto sensu da norma regulamentadora da imunidade seja atingido.
Portanto, no transcorrer do processo hermenêutico não perderemos de vista que os requisitos da lei reguladora da imunidade devem contribuir para o combate à fraude - contra os trabalhadores ou contra a solidariedade no financiamento da seguridade social - e para a melhoria da qualidade das relações entre capital e trabalho.
Passamos a analisar algumas questões específicas que interessam no presente caso.

Data da assinatura dos acordos

Questão recorrente nas discussões sobre a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos a título de PLR é aquela que versa sobre a data de assinatura dos acordos. Em suma, o que se questiona é se deve existir alguma relação entre três datas: (i) data da assinatura do acordo coletivo ou data da assinatura do acordo entre as partes; (ii) data do fim do período a que se referem os lucros ou resultados; e (iii) data do recebimento, pelo empregado dos pagamentos de PLR.
Para tal análise tomamos o conteúdo do art. 2º da Lei 10.101/200, in verbis:
Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
Faremos a interpretação de tal dispositivo considerando as finalidades dos requisitos para fruição da imunidade, conforme anteriormente esclarecemos: contribuir para o combate à fraude - contra os trabalhadores ou contra a solidariedade no financiamento da seguridade social - e para a melhoria da qualidade das relações entre capital e trabalho.
Inicialmente, extraímos do dispositivo legal que é necessário que haja uma negociação entre empresa e empregados. Tal requisito está em harmonia, principalmente, com o objetivo de contribuir para a melhoria das relações entre capital e trabalho. Certamente, a norma se refere a uma negociação concluída e não a uma negociação em curso, o que nos coloca diante de um primeiro requisito temporal: a negociação entre empresa e empregados deve estar concluída antes do pagamento da PLR. Justificamos tal posição com a constatação de que, antes de assinado, antes de se tornar um ato jurídico perfeito, a proposta da empresa pode ser retirada ou alterada, bem como o pleito dos trabalhadores pode ser alterado. Em adição, devemos considerar que, em tese, a demora na conclusão de uma negociação em andamento pode servir para ganhar tempo para que os lucros ou resultados a serem pactuados sejam estabelecidos em patamares já sabidamente atingidos, de forma a garantir que uma verba salarial possa ser revestida de PLR sem que os trabalhadores tenham motivos para obstaculizar o acordo. É uma porta aberta para a fraude. Como somente com a assinatura do termo de acordo entre as partes ou do acordo coletivo é que teremos a formalização do término da negociação e estaremos diante de um ato jurídico perfeito apto a exarar efeitos jurídicos, concluímos que o termo de acordo entre as partes ou o acordo coletivo deve estar assinado antes do pagamento da PLR.
Além de assinado, o instrumento de acordo deve estar arquivado na entidade sindical dos trabalhadores. Tal exigência, constante do §2º pretende dar transparência ao instrumento de acordo e permitir que sejam evitadas fraudes com a lavratura pós-datada de um acordo entre as partes.
Resta-nos desvendar se a data de encerramento do período a que se referem os lucros ou resultados deve se considerada. Tomando o conteúdo do inciso II do §1º do dispositivo acima transcrito, poderíamos concluir que há a exigência de uma pactuação prévia dos programas de metas, resultados e prazos. Mas não podemos deixar de considerar que os incisos do §1º não são taxativos, o que poderia nos levar a concluir que a necessidade de pactuação prévia não é extensível, por exemplo, aos casos enquadrados no inciso I. Esse argumento isolado, portanto, é frágil. 
Tomamos outro caminho. É certo que o dispositivo do art. 2º da Lei 10.101/200 exige regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo. Trata-se de exigência que está em harmonia tanto com a finalidade de combater a fraude quanto com a finalidade de contribuir para a melhoria da qualidade das relações entre capital e trabalho. Se não houver a estipulação das regras quanto ao atingimento dos lucros ou resultados antes do término do período a que se referem, não haverá meios para evitarmos as fraudes. Ou seja, não haverá meios para evitarmos que, diante de um lucro ou resultado já conhecido, sejam revestidos de pagamento de PLR determinados valores entregues aos empregados e que a eles já seriam ou serão devidos pela contraprestação dos serviços. Conhecidos os lucros ou resultados, seria possível instituir objetivos para os empregados que, de antemão, a empresa saberia que seriam atingidos. Diante da certeza do pagamento, o empregado, ou mesmo seus representantes, aceitaria assinar um acordo que, na sua visão, só estaria mudando a nomenclatura da verba devida por seu trabalho. 
A impossibilidade de haver certeza de que o acordado seja cumprido é uma determinação legal que extraímos do trecho da lei que determina que existam�mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado�. Se deve haver aferição do que foi acordado é porque não deve o lucro ou resultado estar totalmente configurado no momento da assinatura do instrumento de acordo. Portanto, harmonizando o texto da norma com suas finalidades, concluímos que o instrumento do acordo deve estar assinado e arquivado na entidade sindical antes do término do período a que se refiram os lucros ou resultados. 
Tendo concluído que o instrumento de acordo deve ser assinado e arquivado na entidade sindical antes do término do período a que se refiram os lucros ou resultados, podemos indagar se cumpriria a exigência da norma se, por exemplo, a assinatura e arquivamento ocorresse um dia antes do encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados. Evidentemente que não, pois estaríamos em situação em tudo similar à assinatura posterior. Os lucros e resultados já estariam, com um alto grau de previsibilidade, consolidados. É preciso que entre a data de assinatura e arquivamento dos acordos e a data de término do período a que se refiram os lucros ou resultados haja um intervalo temporal que tanto permita ao empregado direcionar seus melhores esforços para alcançar o que foi acordado como afaste a possibilidade de ser uma alternativa para a empresa fraudar a solidariedade no financiamento da seguridade social. Como a lei � ou qualquer norma infralegal - não esclarece qual seria o prazo necessário entre tais datas, mas a finalidade da norma exige que o intérprete adote uma posição, utilizaremos como data limite para a assinatura e arquivamento dos instrumentos de acordo o último dia do semestre anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados. Caso a empresa comprove que as negociações estavam em curso e que os empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto aos lucros ou resultados a serem atingidos, consideraremos como prazo limite para a assinatura e arquivamento do instrumento de acordo o último dia do trimestre anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados. 
É certo que encontramos respeitosas posições mais conservadoras em relação à data de assinatura dos acordos. A Conselheira Ana Maria Bandeira concluiu que os Acordos devem estar assinados antes do início do período a que se refiram os lucros ou resultados, tendo se manifestado no voto condutor do Acórdão 2401-00.276 nos seguintes termos

�Entendo que para fazer valer o que dispõe o § 1º do art. 2º da Lei n° 10/101/2000 que determina a existência de regras claras e objetivas, mecanismos de aferição etc, é imprescindível que tais questões sejam decididas a priori, ou seja, antes do início do exercício, findo o qual, a empresa pretende dividir os lucros com seus empregados.
Os acordos firmados pela recorrente foram todos posteriores ao início do exercício para o qual deveria ser aferida a participação dos empregados na obtenção do lucro ou resultado.�
No mesmo sentido temos o Acórdão 2401-00.545 cuja redatora designada foi a Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
A despeito dos méritos dos argumentos acima, entendemos que os limites que adotamos passam pelo teste da razoabilidade, pois asseguram que após os três primeiros meses do ano � normalmente um período difícil para que as partes se reúnam - os interessados tenham três meses para iniciar e avançar nas negociações e três meses adicionais para sua total conclusão. Além de razoáveis, os limites adotados atendem à finalidade de que haja tempo hábil para negociações de modo contribuir para a melhoria da qualidade das relações entre capital e trabalho. Exigir a assinatura do acordo antes de iniciado o período atenderia apenas a uma das finalidades da norma regulamentadora � combater a fraude -, mas acabaria por criar um significativo obstáculo para a concessão da PLR, o que impediria que o acesso dos trabalhadores a uma direito social previsto no art. 7º, inciso XI da Constituição Federal.
Em resumo, concluímos que os instrumentos de acordo (entre as partes ou coletivo) que versem sobre pagamentos de PLR a empregados devem estar assinados e arquivados na entidade sindical até o último dia do semestre anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados. Caso a empresa comprove que as negociações estavam em curso e que os empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto aos lucros ou resultados a serem atingidos, consideraremos como prazo limite para a assinatura e arquivamento do instrumento de acordo o último dia do trimestre anterior ao encerramento do período a que se refiram os lucros ou resultados.

Regras claras e objetivas 

A Lei 10.101/2000 determinou que a PLR seja objeto de negociação entre empresas e empregados, seja por meio de comissão escolhida entre as partes ou por acordo coletivo, devendo o instrumento de acordo conter regras claras e objetivas. De plano, portanto, podemos afastar possibilidade de as regras para o recebimento da PLR serem estabelecidas unilateralmente. Todo o contorno das regras deve ser objeto de negociação entre as partes. É uma exigência legal que contribui para a melhoria das relações entre capital e trabalho.
Mas o que seriam regras claras e objetivas?
Entre os sentidos possíveis para a expressão �regras claras�, segundo o dicionário Michaelis, temos: regras fáceis de entender, evidentes, explícitas, inequívocas, manifestas. Regras objetivas, segundo a mesma fonte, seriam regras que se referem ao mundo exterior; regras que existem fora do espírito e independentemente do conhecimento que dele possua o sujeito pensante; ou regras que não se relacionam com os sentimentos pessoais do sujeito pensante. Em síntese, regras claras e objetivas são regras inequívocas, fáceis de entender pelo empregado e que se referem ao mundo dos objetos, não podendo estar relacionadas com sentimentos pessoais.
Como já vimos, as regras impostas pela Lei 10.101/2000 tem como objetivo tanto evitar a fraude que pode ser cometida pelo empregador ao pagar salário sob o manto de parcela de PLR como melhorar a s relações entre capital e trabalho. Nessa toada, não podemos deixar de considerar que a fixação da PLR por meio de regras subjetivas pode ensejar o assédio moral e todo o tipo de discriminação no ambiente do trabalho, o que não contribui para a melhoria da relação entre capital e trabalho e, sobretudo, atenta contra a dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III da CF).
Com relação a esse aspecto, no julgamento do Recurso 144.015, o Conselheiro Júlio Cesar Vieira Gomes, assim se manifestou:
�Como se constata pelas disposições acima, a regulamentação é no sentido de proteger o trabalhador para que sua participação nos lucros se efetive. Não há regras detalhadas na lei sobre os critérios e as características dos acordos a serem celebrados. Os sindicatos envolvidos ou as comissões, nos termos do artigo 2º, têm liberdade para fixarem os critérios e condições para a participação do trabalhador nos lucros e resultados. A intenção do legislador foi impedir que critérios ou condições subjetivos obstassem a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados. As regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condições possam ser aferidos. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com sua participação nos lucros.� (o negrito é nosso)
Além de serem claras e objetivas, as regras devem estar presentes no Acordo e devem ter sido estipuladas conforme negociação entre as partes, conforme podemos extrair dos arts. 1º e 2º da Lei 10.101/200.
Nesse sentido o voto do Conselheiro Marco André Ramos Vieira, no Acórdão 2302-00.256
�As regras claras e objetivas quanto ao direito substantivo referem-se à possibilidade de os trabalhadores conhecerem previamente, no corpo do próprio instrumento de negociação, quanto irão receber a depender do lucro auferido ou do resultado obtido pelo empregador- se os objetivos forem cumpridos. �
Questiono se, a despeito de a Lei exigir regras claras e objetivas, deveremos aceitar o conteúdo de acordo coletivo que, nitidamente, convencionou uma avaliação individual baseada em critérios subjetivos. A autonomia privada pode prevalecer ainda que ultrapasse os limites estabelecidos pela Lei? O caso não suscita a aplicação do art 123 do CTN? Vejamos o comando da norma complementar in verbis:
  Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.

 Com efeito, já assentamos que a lei tributária estabelece que a empresa que paga parcela a título de PLR que foi regida por regras subjetivas não pode beneficiar-se da imunidade da contribuição previdenciária respectiva. Se a parte paga com base em critérios subjetivos não for atingida pela tributação, por conta do conteúdo de acordo coletivo, estaremos diante de uma situação na qual uma convenção entre particulares alterou a definição do sujeito passivo da obrigação tributária � a empresa -, configurando ofensa frontal ao estabelecido no art. 123 do CTN. Nesse sentido, em sua manifestação no RE 398.284-2 que discutiu o aspecto temporal da PLR(possibilidade de cobrança da contribuição sobre tais verbas antes da MP 794), o Ministro Marco Aurélio expressou sua compreensão de que �no campo da tributação, não há espaço para a autonomia da vontade�.
Parece-nos que o posicionamento do ilustre Conselheiro Elias Sampaio Freire no Acórdão 9202-00.503, quanto à possibilidade de as partes poderem definir soberanamente as regras a que se submeterão para tornar devido o pagamento da PLR, não diz respeito àqueles casos nos quais as regras convencionadas estão em afronta à lei, mas, ao contrário, diz respeito àquela situação na qual as regras estão em consonância com a lei, mas são questionadas pela fiscalização. Alguns trechos do voto daquele julgado evidenciam a posição do mencionado relator:
Existe sim, a obrigação de se negociar com os empregados regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando haverá liberação de valores, caso os objetivos e metas estabelecidas e negociadas forem atingidas.
(..)
Destarte, face ao exposto e considerando as cláusulas do acordo coletivo acima transcritas, neste ponto, não tenho como divergir dos fundamentos adotados pelo relator do voto condutor do acórdão recorrido, ao concluir que foram atendidas as exigências de que dos instrumentos decorrentes da negociação entre empregador e empregados constem regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo,...

Além de representar ofensa ao art. 123 do CTN, o conteúdo de Acordo Coletivo que viola a lei não pode prevalecer com força normativa, pois, mesmo no âmbito da Justiça do Trabalho, o TST já reconheceu que o conteúdo do Acordo não pode derrogar norma cogente que protege ou beneficia o trabalhador, conforme consta do OJ 31 da SDC daquele Tribunal:

OJ 31
SEÇÃO DE DISSÍDIOS COLETIVOS 
Nº31
ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ACORDO HOMOLOGADO. PREVALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91
(inserida em 19.08.1998)
Não é possível a prevalência de acordo sobre legislação vigente, quando ele é menos benéfico do que a própria lei, porquanto o caráter imperativo dessa última restringe o campo de atuação da vontade das partes.
Assim considerado, nossa conclusão é de que o Acordo deve conter as regras claras e objetivas, ou seja, regras inequívocas, fáceis de entender pelo empregado e que se refiram ao mundo dos objetos. Ou seja, as regras estipuladas no Acordo não podem conter critérios subjetivos para a concessão da PLR de modo a contrariar o que determina a Lei, conclusão que está em consonância com a jurisprudência da Justiça do Trabalho e respeita os preceitos do art. 123 do CTN.
Participação de representante dos sindicatos nas negociações que antecederam o acordo sobre a PLR

São dois os procedimentos previstos pela lei para a celebração de acordo sobre PLR: comissão escolhida entre as partes e convenção ou acordo coletivo. Neste último, é fora de dúvida que haverá a participação do sindicato, pois é exigência do art. 611 da CLT. 
No primeiro, a lei determina que a comissão escolhida pelas partes será �integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria�. A expressão �também� não pode ser interpretada aqui como uma possibilidade, como quer a recorrente, e sim como uma exigência adicional, pois somente assim estaríamos garantindo que a finalidade da norma imunizante e de sua regulamentação no sentido de harmonizar as relações capital e trabalho seja atingida. As tratativas diretas entre empregados e patrão sem a intermediação do sindicato são permeadas pelo temor pelo emprego, o que retira do trabalhador a vontade livre e espontânea de suas manifestações. A repetição desses eventos pode agravar as relações capital e trabalho, ao invés de contribuir para a sua harmonização. A manifestação a posteriori do sindicato ou o arquivamento do instrumento de acordo na entidade sindical, como no presente caso, não tem o condão de suprir tal omissão, pois as tratativas que antecederam a assinatura do acordo já estão maculadas. No caso de recusa do sindicato em participar da negociação coletiva, a CLT já prevê o procedimento para tanto no art. 616. 
Assim, quando o empregador optar pela comissão escolhida entre as partes como procedimento para negociar a PLR, deve assegurar que haja participação do representante sindical durante as tratativas ou demonstrar que agiu em conformidade com o art. 616 da CLT.
A par das digressões jurídicas genéricas já apresentadas, passamos a analisar o caso concreto.
No caso dos autos, a participação da representação sindical não existiu em relação ao Termo de Acordo referente a 2006, conforme admitiu a própria recorrente, o que caracteriza violação da regulamentação da imunidade, determinando a incidência da contribuição sobre tais verbas. A afirmação da recorrente de que seus funcionários não possuíam sindicato que os representassem é pouco crível na medida em que é fato notório a existência de uma gama de entidades sindicais, bem como existem federações e confederações que poderiam enquadrar-se na defesa daqueles trabalhadores. Ademais, a recorrente não demonstrou qualquer esforço para averiguar junto ao órgão responsável qual seria a representação sindical adequada � o que é previsto no art. 616 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) -, e a solução que foi adotada para 2007, representação pela Federação, poderia ter sido adotada em 2006. Portanto, consideramos que houve violação do requisito legal de participação do sindicato na negociação do PLR da recorrente a que se refere o mencionado documento. Portanto, a parcela paga em 05/2007 a título de PLR não pode desfrutar do benefício fiscal da isenção/imunidade. 
A falta de pactuação prévia das metas, conforme apontado pela fiscalização, também ocorreu no presente caso. O Termo de Acordo de 2006 somente foi assinado em 29/12/2006, não permitindo, como vimos alhures, o conhecimento prévio das metas pelos empregados. 
Quanto às regras claras e objetivas, entendemos que a indicação clara e objetiva, como ocorreu no caso, de um resultado a ser atingido por todos os empregados já supre tal requisito. Não vemos nesse aspecto uma violação dos requisitos legais.
Então, a parcela de 05/2007 não cumpre os requisitos de participação de representação sindical e pactuação prévia. Portanto, votamos por indeferir o Recurso nesses aspectos.
Havendo pagamento que não foram incluídos na remuneração dos empregados, ainda que apenas em uma competência, está caracterizada a infração ao art. 30, inciso I, alínea "a" da Lei 8.212/91, por ter a empresa deixado de deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos trabalhadores a seu serviço. 
Por todo o exposto, voto no sentido CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTÁRIO.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva - Relator
  



legalmente autorizada a representar aquele conjunto de trabalhadores. Isso
resulta na necessidade de obediéncia das competéncias territoriais de cada
entidade, em conformidade com os arts. 516 e 517 da Consolidacao das Leis
do Trabalho (CLT). Acordo celebrado para um estabelecimento ndo pode
justificar o pagamento de PLR para outro estabelecimento fora da
competéncia territorial da entidade sindical que participou das negociagoes.

INFRACAO A DEVER INSTRUMENTAL. PROMOVER A
ARRECADACAO DAS CONTRIBUICOES.

Constitui infracdo a legislacdo o fato de o contribuinte deixar de arrecadar,
mnediante desconto das remuneragoes, as contribui¢des dos trabalhadores a
seu servigo.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por unanimidade de votos: a) em
negar provimento ao Recurso, nos termos do voto do(a) Relator(a).

(assinado digitalmente)
Marcelo Oliveira - Presidente.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva — Relator

Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Bernadete de Oliveira
Barros, bem como os Conselheiros Leonardo Henrique Pires Lopes, Damido Cordeiro de
Moraes, Adriano Gonzalez Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.



Processo n° 10680.721280/2010-15 S2-C3T1
Acordao n.° 2301-003.477 Fl. 169

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacao apresentada pela(o) interessada(o).

O processo teve inicio com o Auto de Infracdo (AI) n°® 37.237.797-1, lavrado
em 28/05/2010, que constituiu crédito tributario relativo a contribui¢des previdenciarias, parte do
empregado, incidentes sobre pagamentos a titulo de Participa¢do nos Lucros ou Resultados (PLR) que
ndo obedeceram aos requisitos legais, no periodo de 05/2007, tendo resultado na constituicao do
crédito tributario de R$ 331,78, fls. O1.

A fiscalizagdo apontou que o contribuinte fez pagamentos a titulo de
Participa¢do nos Lucros ou Resultados (PLR) sem obedecer as regras da Lei 10.101/2000.
Especificamente, a autoridade fiscal apurou a auséncia de programa de metas, resultados e
prazos pactuados previamente, a inexisténcia de participacdo da entidade sindical, bem como
assinalou a falta de mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao acordado, fls. 46.

Apds tomar ciéncia pessoal da autuagdo em 31/05/2010, fls. 01, a recorrente
apresentou impugnacao, fls. 67/72, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do
recurso voluntario.

A 7* Turma da DRJ/Belo Horizonte, no Acérdao de fls. 100/103, julgou a
impugnacdo improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisoério em 01/03/2012,
fls. 210.

O recurso voluntario, apresentado em 21/03/2012, fls. 212/220, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Defende que existem regras claras e objetivas, uma vez que o Acordo
estabeleceu nas Clausulas Segunda e Quarta quem receberia e quanto receberia e a
produtividade que deveria ser alcangada.

Sustenta que os mecanismos de aferi¢do do cumprimento do acordado estdo
associados a0 modo como o empregado faz jus ao pagamento e estdo previstos no acordo.
Considerando o que foi acordado como requisito para fazer jus ao pagamento, a aferi¢ao ¢
facilmente realizada.

Quanto a presenca de sindicato durante as negociacdes do Termo de Acordo
de 2006, os funcionarios da recorrente ndo possuiam sindicato que os representassem, tanto
assim que em 2007 foram representados pela Federagdo dos Trabalhadores nas Industrias
Urbanas do Estado de Minas Gerais. Apesar disso, a recorrente optou de formar uma comissao
de trabalhadores para proporcionar o beneficio. Posteriormente, o Acordo foi depositado na
DRT/MG.



Somente a parcela de 05/2007 tem como fundamento o Termo de Acordo
firmado diretamente com os trabalhadores, ao passo que a parcela de 12/2007 teria como
fundamento o Acordo de 2007, celebrado com a Federagdo dos Trabalhadores nas Industrias
Urbanas do Estado de Minas Gerais, fls. 78/82.

Insiste que os valores pagos aos trabalhadores a titulo de Participagcdo nos
Lucros ou Resultados (PLR) nao tem natureza salarial por conta de previsao constitucional.

Colaciona decisdes dos Tribunais para defender que o modelo legal para os
acordos ndo tem corater restritivo.

I o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauro José Silva:

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhecimento, conforme veremos a seguir.

Passamos a apresentar nossa analise sobre cada um dos pontos abordados no
Recurso Voluntario que sejam relevantes para o deslinde do presente, bem como sobre as
eventuais questdes de ordem publica identificadas no caso.

PLR. Requisitos para desfrute da isencio/imunidade.

Inicio a andlise do litigio posicionando-me sobre a natureza juridica do
beneficio fiscal concedido aos pagamentos a titulo de PLR.

Definir a natureza juridica do beneficio fiscal serd crucial para adotarmos a
metodologia juridica de interpretacao, pois , como sabemos, para a isencao o CTN exige uma
interpretagdo literal, ou seja, veda uma interpretacdo analdgica ou extensiva, preferindo a
interpretagdo restritiva dentro do sentido possivel das palavras. Ainda que isso ndo represente
uma exclusividade do método literal ou gramatical na interpretacdo da isen¢do — tarefa
hermenéutica impossivel diante da pluralidade de sentidos do conteudo de algumas normas
isencionais -, a interpretagdo da isen¢do deve buscar o sentido mais restritivo da norma. Por
outro lado, para a imunidade o processo interpretativo ¢ livre para percorrer todos os métodos —
literal, historico, sistemadtico e teleoldgico.

E nesse sentido a licdo de Amilcar de Aratijo Falcio (FALCAO, Amilcar de
Aratjo. Fato Gerador da obrigagdo tributaria. Sdo Paulo: Revista dos tribunais, 1977, p. 120-
121):

“A distingdo [entre ndo incidéncia, imunidade e isengdo], além
da importdncia que possui sob o ponto de vista doutrindrio ou
tedrico, tem conseqiiéncias praticas importantes, no que se
refere a interpretacio. E que, sendo a isengdo uma excec¢do a
regra de que, havendo incidéncia, deve ser exigido o tributo, a
interpretagdo dos preceitos que estabelecam isencdo deve ser
estrita, restritiva. Inversamente, a interpreta¢do, quer nos casos
de incidéncia, quer nos de ndo-incidéncia, que, portanto, nos de
imunidade, é ampla, no sentido de que todos os métodos,
inclusive o sistematico, o teleologico etc., sdo admitidos”.

Adotamos, para a interpretacdo das imunidades, a sistematiza¢do de suas
caracteristicas e limites fornecida por Ricardo Lobo Torres (TORRES, Ricardo Lobo. Tratado
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de direito constitucional financeiro e tributario, v. Ill; os direitos humanos e a tributagdo:
imunidades e isonomia. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, p. 97):

“Nessa perspectiva podemos dizer que a interpreta¢do das
imunidades fiscais: a) adota o pluralismo metodoldgico, com o
equilibrio entre os métodos literal, historico, logico e
sistemdatico, todos eles iluminados pela dimensdo teleologica/das
finalidades]; b) modera os resultados da interpretagdo,
admitindo assim a interpretagdo extensiva que a restritiva, tanto
a objetiva quanto a subjetiva, todas em equilibrio e a depender
do texio a ser interpretado; c) apoia-se no pluralismo teorico,
com o principio respectivo da ndo-identificagcdo com ideologias
triviais; d) recusa, da mesma forma que a interpreta¢do das
isengoes, a analogia, que implica a extensdo da imunidade a
direitos ndo-fundamentais,; e) busca o pluralismo dos valores,
com o equilibrio entre liberdade, justica e seguranca juridica”.

Tendo tomado tais ligdes, passemos a busca da natureza juridica do beneficio
fiscal concedido os pagamentos a titulo de PLR.

Encontramos duas posi¢des a respeito da natureza juridica do beneficio fiscal
concedido aos pagamentos a titulo de PLR: os que o consideram uma imunidade e os que o
consideram uma isen¢ao.

Haveria imunidade na medida em que o art. 7°, inciso XI da CF desvincula a
PLR da remuneracdo, o que equivaleria a afastar a natureza de remuneracdo e, em
conseqiiéncia, afastar a possivel incidéncia prevista no art. 195, inciso I, alinea “a” e inciso II.
Dessa forma, estaria configurada uma supressdo da competéncia constitucional impositiva

atendendo ao conceito classico de imunidade.

Na jurisprudéncia, encontramos o anterior presidente desta Céamara, Julio
César Vieira Gomes que, em declaracao de voto no Acordao 205-00.563, asseverou:

“Outra importante constata¢do é que a participagdo nos lucros e
resultados goza de imunidade tributaria. Ndo é caso de isen¢do,
como a maioria das rubricas excluidas da incidéncia de
contribui¢oes previdenciarias por for¢a do artigo 28, 9° da Lei
8.212 de 24/07/91. Isto porque cuidou a propria Constitui¢do
Federal de desvincular o beneficio da remuneragcdo dos
trabalhadores(...)”

Entre doutrinadores, Kyoshi Harada e Sydnei Sanches assumiram a natureza
juridica de imunidade no texto a seguir:

“O legislador constituinte, objetivando incentivar as empresas a
repartirem seus lucros ou resultados com os seus empregados,
promovendo a ‘socializag¢do dos lucros’ como meio de alcangar
o justo equilibrio entre o capital e o trabalho, prescreveu no
inciso XI do art. 7° da Carta Politica, que a PLR fica
desvinculada da remuneragdo. Em outras palavras, retirou do
campo do exercicio da competéncia impositiva prevista no art.
195, I, a da CF tudo o que for pago pela empresa a titulo de
participagcdo nos lucros, ou resultados. (...)A PLR, uma vez
imunizada pela Constitui¢do, jamais poderia integrar a base de
calculo da contribui¢do previdenciaria, sem gravissima ofensa
ao texto constitucional.” (HARADA, Kiyoshi; SANCHES,
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Sydney. Participacdo dos empregados nos lucros ou
resultados da empresa: incidéncia de contribuicdes
previdenciarias. Jus Navigandi, Teresina, ano 11, n. 962, 20 fev.

2006. Disponivel em:
<http://jus.uol.com.br/revista/texto/16671>. Acesso em: 13 jan.
2011)

A principio, ndo entendemos que houve a total supressdo da competéncia
constiticional impositiva, pois ndo podemos deixar de considerar que a competéncia
constitucional impositiva da Unido para a contribui¢do previdenciaria inclui ndo s6 o que esta
inserto no art. 195, mas também o que estd previsto no §11° do art. 201 (ganhos habituais a
aualquer titulo). Nesse sentido o Ministro Marco Aurélio anotou em seu voto no RE 398.284:
“ndo vejo clausula a abolir a incidéncia de tributos, clausula a limitar a regra especifica do
artigo 201,§11°, da Constitui¢do Federal”. Portanto, houve supressdo constitucional apenas da
competéncia da Unido instituir contribui¢do previdenciaria sobre a PLR na forma de
remuneragdo, mas ndo na forma de ganho habitual. Ocorre que, a despeito de possuir
competéncia constitucional para criar contribuicdo previdenciaria sobre ganhos habituais a
qualquer titulo, a Unido somente o fez em relacdo aos ganhos habituais sob a forma de
utilidades, conforme consta da segunda parte do inciso I do art. 22(contribuicdo da empresa
sobre pagamentos a empregados) e da segunda parte do inciso I do art. 28 (defini¢do de salario-
de-contribui¢do). Logo, a PLR s06 estara no campo de incidéncia da contribuicdo previdencidria
se tomar a forma de remuneragdo. E isso s6 podera ocorrer se houver desobediéncia a lei
reguladora da imunidade.

Curioso notar que a natureza juridica de imunidade que o beneficio fiscal
concedido ao pagamento de PLR alcanga coloca-nos diante da auséncia de uma norma
reguladora constitucionalmente valida, pois, como limitagdo constitucional ao poder de
tributar, a imunidade, em obediéncia ao art. 146, inciso II da Constitui¢ao Federal, s6 pode ser
regulada por lei complementar, status que a Lei 10.101/200 ndo possui. Se confirmada pelo
STF a tese de que o inciso XI do art. 7° ¢ norma de eficacia limitada, teriamos, em
conseqiiéncia, que considerar todos os pagamentos de PLR como desamparados de imunidade.
Mas a Lei 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a
proibicdo dos oOrgdos de julgamento no ambito do processo administrativo fiscal acatarem
argumentos de inconstitucionalidade, o que nos obriga a acatar a Lei 11.101/200 como norma
reguladora da imunidade.

Nao ignoramos que o STJ ja se manifestou no sentido de considerar como
isencdo o beneficio fiscal concedido aos valores pagos a titulo de PLR, conforme ementas que
transcrevemos:

RE 865.489 — Relator Ministro Luis Fux

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUT. ARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS.
CARACTERIZACAO.  MATERIA  FATICO-PROBATORIA.
INCIDENCIA DA SUMULA 07/STJ. PROCESSO CIVIL.
TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
PARTICIPACAO NOS LUCROS. SUMULA 07/STJ.



1. A isengdo fiscal sobre os valores creditados a titulo de
participagdo nos lucros ou resultados pressupoe a observincia
da legislacdo especifica a que refere a Lei n.” 8.212/91.

RE 856.160 — Relatora Ministra Eliana Calmon

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. PARTICIPACAO NOS LUCROS OU
RESULTADOS. ISENCAO. NECESSIDADE DE OBSERVANCIA
A IEGISLACAO ESPECIFICA.

(.)

2. O gozo da isengdo fiscal sobre os valores creditados a titulo
de participagdo nos lucros ou resultados pressupoe a
observancia da legislagdo especifica regulamentadora, como
dispoe a Lei 8.212/91.

Com o respeito devido aos Ministros do STJ que assumiram tal posigao,
reiteramos que nossa conclusdo ¢ a de que existe imunidade para os pagamentos a titulo de
PLR na forma de remuneracao.

Estabelecida a natureza juridica do beneficio fiscal concedido aos
pagamentos a titulo de PLR no tocante as contribuigdes previdenciarias como imunidade,
passemos a investigacdo de quais finalidades devem ser atendidas pela norma reguladora
exigida no texto constitucional.

Iniciamos a investigacdo sobre as finalidades da norma reguladora da
imunidade com a licdo de Luis Eduardo Schoueri. Para o autor, ndo existem tributos que
tenham uma func¢do estritamente fiscal (arrecadatoria) sem que possuam qualquer efeito
indutor a atuar no Dominio Economico. (SCHOUERI, Luis Eduardo. Normas tributdrias
indutoras e intervengdo economica. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 16). Porém, prossegue
afirmando que hd normas que possuem o cardter indutor em destaque. Assim, as normas
indutoras sdo normas por meio das quais “o legislador vincula a determinado comportamento
um conseqiiente, que podera consistir em vantagem (estimulo) ou agravamento da natureza
tributaria”.( op.cit., p. 30). Em outras palavras, uma norma indutora ¢ o que a doutrina cléssica
chamaria de norma extrafiscal stricto sensu.

Parece-nos que a norma do art. 7°, inciso XI da Constituicdo, bem como as
normas que criaram requisitos para a fruicdo da imunidade possuem nitido carater indutor de
comportamento.

Ao desvincular da remuneragao o pagamento de PLR, conforme requisitos a
serem estabelecidos pela lei, quis o legislador constituinte, de um lado, conforme interpretagdo
do Ministro Marco Aurélio no RE 398.284, proteger o trabalhador de fraude que poderia ser
perpetrada pelos empregadores que poderiam compensar o direito constitucional com o salério
do trabalhador. Nas palavras do Ministro:

“E uma clausula pedagogica para evitar o drible pelos
empregadores, a compensa¢do, o esvaziamento do direito
constitucional”
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A fraude que pode estar relacionada a PLR ndo estd relacionada apenas a
compensa¢cdo do saldrio com o direito de indole constitucional. A solidariedade no
financiamento da seguridade social, prevista no caput do art. 195 da CF, pode ser violada na
medida em que for revestida de PLR parcela verdadeiramente salarial, na tentativa de evasao
da contribui¢io previdencidria. Esse ¢ outro aspecto da fraude que a regulamentacdo tenta

evitar e que ja {oi assinalado pelo antigo presidente desta Camara, Julio César Viera Gomes,
em trecho da Declaragdo de Voto no Acérdao 205-00.563 ao afirmar que:

“é possivel que esse importante direito trabalhista [a
participacdo nos lucros e resultados] seja malversado em
prejuizo dos proprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a
autoridade fiscal dissimulacdo do pagamento de saldarios com
participa¢do nos lucros, devera aplicar o . Principio da Verdade
Material para considerar os valores pagos integrantes da base
de calculo , das contribui¢oes previdenciarias”.

Por outro lado, o proprio direito em si a participag@o nos lucros pretende, em
sintonia com um dos fundamentos de nosso Estado Democratico de Direito — o valor social do
trabalho e da livre iniciativa (art. 1°, inciso IV da CF) -, incrementar os meios para o
atingimento de, pelo menos, dois dos objetivos da Republica: construir uma sociedade livre,
justa e solidéaria e garantir o desenvolvimento nacional( art. 3° incisos I e II da CF). Nesse
sentido, alguns Ministros do STF viram no dispositivo um “avang¢o no sentido do capitalismo
social”(Ministro Ricardo Lewandowiski, RE 398.284) que contribuiria para a “humaniza¢do
do capitalismo”(Ministro Carlos Britto, RE 398.284) na medida em que tenta “implantar uma
nova cultura, uma nova mentalidade, a mentalidade do compartilhamento do progresso da
empresa com seus atores sociais, com os seus protagonistas” (Ministro Carlos Britto, RE
398.284).

Como se ve, os Ministros do STF capturaram as duas preocupagdes que
devem nos nortear na interpretacdo dos reflexos tributarios da norma que estatui os requisitos
exigidos pelo Texto Magno: evitar a fraude e levar as relagdes entre capital e trabalho a um
patamar mais harmdnico. Assim agindo, o intérprete estara garantindo que a finalidade
indutora ou o carater extrafiscal stricto sensu da norma regulamentadora da imunidade seja
atingido.

Portanto, no transcorrer do processo hermenéutico nao perderemos de vista
que os requisitos da lei reguladora da imunidade devem contribuir para o combate a fraude -
contra os trabalhadores ou contra a solidariedade no financiamento da seguridade social - e
para a melhoria da qualidade das relagdes entre capital e trabalho.

Passamos a analisar algumas questdes especificas que interessam no presente
caso.

Data da assinatura dos acordos

Questao recorrente nas discussoes sobre a incidéncia da contribuicao
previdencidria sobre pagamentos a titulo de PLR ¢ aquela que versa sobre a data de assinatura
dos acordos. Em suma, o que se questiona ¢ se deve existir alguma relagdo entre trés datas: (i)



data da assinatura do acordo coletivo ou data da assinatura do acordo entre as partes; (ii) data
do fim do periodo a que se referem os lucros ou resultados; e (iii) data do recebimento, pelo
empregado dos pagamentos de PLR.

Para tal analise tomamos o conteudo do art. 2° da Lei 10.101/200, in verbis:

Art. 2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

1 - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

1I - convencdo ou acordo coletivo.

§ 1% Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I -indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

§$2% O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Faremos a interpretacdo de tal dispositivo considerando as finalidades dos
requisitos para fruicdo da imunidade, conforme anteriormente esclarecemos: contribuir para o
combate a fraude - contra os trabalhadores ou contra a solidariedade no financiamento da
seguridade social - e para a melhoria da qualidade das relacdes entre capital e trabalho.

Inicialmente, extraimos do dispositivo legal que € necessario que haja uma
negociacdo entre empresa e empregados. Tal requisito estd em harmonia, principalmente, com
o objetivo de contribuir para a melhoria das relagdes entre capital e trabalho. Certamente, a
norma se refere a uma negociacdo concluida e ndo a uma negociacdo em curso, 0 que nos
coloca diante de um primeiro requisito temporal: a negociacdo entre empresa ¢ empregados
deve estar concluida antes do pagamento da PLR. Justificamos tal posicdo com a constatagdo
de que, antes de assinado, antes de se tornar um ato juridico perfeito, a proposta da empresa
pode ser retirada ou alterada, bem como o pleito dos trabalhadores pode ser alterado. Em
adicao, devemos considerar que, em tese, a demora na conclusdo de uma negociacdo em
andamento pode servir para ganhar tempo para que os lucros ou resultados a serem pactuados
sejam estabelecidos em patamares ja sabidamente atingidos, de forma a garantir que uma verba
salarial possa ser revestida de PLR sem que os trabalhadores tenham motivos para obstaculizar
o acordo. E uma porta aberta para a fraude. Como somente com a assinatura do termo de
acordo entre as partes ou do acordo coletivo ¢ que teremos a formaliza¢do do término da
negociagao e estaremos diante de um ato juridico perfeito apto a exarar efeitos juridicos,
concluimos que o termo de acordo entre as partes ou o acordo coletivo deve estar assinado
antes do pagamento da PLR.
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Além de assinado, o instrumento de acordo deve estar arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores. Tal exigéncia, constante do §2° pretende dar transparéncia ao
instrumento de acordo e permitir que sejam evitadas fraudes com a lavratura pos-datada de um
acordo entre as partes.

Resta-nos desvendar se a data de encerramento do periodo a que se referem
os lucros ou resultados deve se considerada. Tomando o contetido do inciso II do §1° do
dispositivo acima transcrito, poderiamos concluir que hé a exigéncia de uma pactuagdo prévia
dos programas de metas, resultados e prazos. Mas nao podemos deixar de considerar que os
ncisos do §1° ndo sdo taxativos, o que poderia nos levar a concluir que a necessidade de

pactuacdo prévia ndo ¢ extensivel, por exemplo, aos casos enquadrados no inciso I. Esse
argumento isolado, portanto, ¢ fragil.

Tomamos outro caminho. E certo que o dispositivo do art. 2° da Lei
10.101/200 exige regras claras e objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da
participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informagdes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo. Trata-se de exigéncia que estd em harmonia tanto com a
finalidade de combater a fraude quanto com a finalidade de contribuir para a melhoria da
qualidade das relagdes entre capital e trabalho. Se nao houver a estipulacao das regras quanto
ao atingimento dos lucros ou resultados antes do término do periodo a que se referem, ndo
haverd meios para evitarmos as fraudes. Ou seja, ndo haverd meios para evitarmos que, diante
de um lucro ou resultado ja conhecido, sejam revestidos de pagamento de PLR determinados
valores entregues aos empregados € que a eles ja seriam ou serdo devidos pela contraprestagao
dos servicos. Conhecidos os lucros ou resultados, seria possivel instituir objetivos para os
empregados que, de antemdo, a empresa saberia que seriam atingidos. Diante da certeza do
pagamento, o empregado, ou mesmo seus representantes, aceitaria assinar um acordo que, na
sua visdo, s estaria mudando a nomenclatura da verba devida por seu trabalho.

A impossibilidade de haver certeza de que o acordado seja cumprido ¢ uma
determinacgdo legal que extraimos do trecho da lei que determina que existam “mecanismos de
aferi¢do das informagoes pertinentes ao cumprimento do acordado”. Se deve haver aferi¢ao
do que foi acordado ¢ porque ndo deve o lucro ou resultado estar totalmente configurado no
momento da assinatura do instrumento de acordo. Portanto, harmonizando o texto da norma
com suas finalidades, concluimos que o instrumento do acordo deve estar assinado e arquivado
na entidade sindical antes do término do periodo a que se refiram os lucros ou resultados.

Tendo concluido que o instrumento de acordo deve ser assinado e arquivado
na entidade sindical antes do término do periodo a que se refiram os lucros ou resultados,
podemos indagar se cumpriria a exigéncia da norma se, por exemplo, a assinatura e
arquivamento ocorresse um dia antes do encerramento do periodo a que se refiram os lucros ou
resultados. Evidentemente que ndo, pois estariamos em situagdo em tudo similar a assinatura
posterior. Os lucros e resultados ja estariam, com um alto grau de previsibilidade,
consolidados. E preciso que entre a data de assinatura e arquivamento dos acordos e a data de
término do periodo a que se refiram os lucros ou resultados haja um intervalo temporal que
tanto permita ao empregado direcionar seus melhores esfor¢os para alcangar o que foi acordado
como afaste a possibilidade de ser uma alternativa para a empresa fraudar a solidariedade no
financiamento da seguridade social. Como a lei — ou qualquer norma infralegal - ndo esclarece
qual seria o prazo necessario entre tais datas, mas a finalidade da norma exige que o intérprete
adote uma posi¢do, utilizaremos como data limite para a assinatura e arquivamento dos



instrumentos de acordo o ultimo dia do semestre anterior ao encerramento do periodo a que se
refiram os lucros ou resultados. Caso a empresa comprove que as negociagdes estavam em
curso e que os empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto aos lucros ou
resultados a serem atingidos, consideraremos como prazo limite para a assinatura e
arquivamento do instrumento de acordo o Ultimo dia do trimestre anterior ao encerramento do
periodo a que se refiram os lucros ou resultados.

E certo guc encontramos respeitosas posi¢des mais conservadoras em relagdo
a data de assinatura dos acordos. A Conselheira Ana Maria Bandeira concluiu que os Acordos
devem estar assinados antes do inicio do periodo a que se refiram os lucros ou resultados,
tendo se manitestado no voto condutor do Acordao 2401-00.276 nos seguintes termos

“Entendo que para fazer valer o que dispoe o § 1°do art. 2° da
Lei n® 10/101/2000 que determina a existéncia de regras claras e
objetivas, mecanismos de aferigdo etc, é imprescindivel que tais
questoes sejam decididas a priori, ou seja, antes do inicio do
exercicio, findo o qual, a empresa pretende dividir os lucros com
seus empregados.

Os acordos firmados pela recorrente foram todos posteriores ao
inicio do exercicio para o qual deveria ser aferida a
participacdo dos empregados na obten¢do do lucro ou
resultado.”

No mesmo sentido temos o Acérdao 2401-00.545 cuja redatora designada foi
a Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

A despeito dos méritos dos argumentos acima, entendemos que os limites que
adotamos passam pelo teste da razoabilidade, pois asseguram que apoOs 0s trés primeiros meses
do ano — normalmente um periodo dificil para que as partes se retinam - os interessados tenham
trés meses para iniciar € avancar nas negociagoes e trés meses adicionais para sua total
conclusdo. Além de razoaveis, os limites adotados atendem a finalidade de que haja tempo
habil para negociacdes de modo contribuir para a melhoria da qualidade das relacdes entre
capital e trabalho. Exigir a assinatura do acordo antes de iniciado o periodo atenderia apenas a
uma das finalidades da norma regulamentadora — combater a fraude -, mas acabaria por criar
um significativo obstdculo para a concessdo da PLR, o que impediria que o acesso dos
trabalhadores a uma direito social previsto no art. 7°, inciso XI da Constituicdo Federal.

Em resumo, concluimos que os instrumentos de acordo (entre as partes ou
coletivo) que versem sobre pagamentos de PLR a empregados devem estar assinados e
arquivados na entidade sindical at¢ o ultimo dia do semestre anterior ao encerramento do
periodo a que se refiram os lucros ou resultados. Caso a empresa comprove que as negociagdes
estavam em curso e que os empregados tinham amplo conhecimento de sua proposta quanto
aos lucros ou resultados a serem atingidos, consideraremos como prazo limite para a assinatura
e arquivamento do instrumento de acordo o Ultimo dia do trimestre anterior ao encerramento do
periodo a que se refiram os lucros ou resultados.

Regras claras e objetivas
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A Lei 10.101/2000 determinou que a PLR seja objeto de negociacdao entre
empresas ¢ empregados, seja por meio de comissao escolhida entre as partes ou por acordo
coletivo, devendo o instrumento de acordo conter regras claras e objetivas. De plano, portanto,
podemos afastar possibilidade de as regras para o recebimento da PLR serem estabelecidas

unilateralmente. Todo o contorno das regras deve ser objeto de negociacdo entre as partes. E
uma exigéncia lcgal que contribui para a melhoria das relagdes entre capital e trabalho.

Mas o que seriam regras claras e objetivas?

Entre os sentidos possiveis para a expressao ‘“regras claras”, segundo o
aicionario Michaelis, temos: regras faceis de entender, evidentes, explicitas, inequivocas,
manifestas. Regras objetivas, segundo a mesma fonte, seriam regras que se referem ao mundo
exterior; regras que existem fora do espirito e independentemente do conhecimento que dele
possua o sujeito pensante; ou regras que nao se relacionam com os sentimentos pessoais do
sujeito pensante. Em sintese, regras claras e objetivas sdo regras inequivocas, faceis de
entender pelo empregado e que se referem ao mundo dos objetos, ndo podendo estar
relacionadas com sentimentos pessoais.

Como ja vimos, as regras impostas pela Lei 10.101/2000 tem como objetivo
tanto evitar a fraude que pode ser cometida pelo empregador ao pagar salario sob o manto de
parcela de PLR como melhorar a s relagdes entre capital e trabalho. Nessa toada, ndo podemos
deixar de considerar que a fixacdo da PLR por meio de regras subjetivas pode ensejar o assédio
moral e todo o tipo de discriminagdo no ambiente do trabalho, o que nao contribui para a
melhoria da relagdo entre capital e trabalho e, sobretudo, atenta contra a dignidade da pessoa
humana (art. 1°, inciso III da CF).

Com relacdo a esse aspecto, no julgamento do Recurso 144.015, o
Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, assim se manifestou:

“Como se constata pelas disposi¢oes acima, a regulamentagdo é
no sentido de proteger o trabalhador para que sua participag¢do
nos lucros se efetive. Ndo ha regras detalhadas na lei sobre os
critérios e as caracteristicas dos acordos a serem celebrados. Os
sindicatos envolvidos ou as comissoes, nos termos do artigo 2°,
tém liberdade para fixarem os critérios e condigoes para a
participagdo do trabalhador nos lucros e resultados. A intengdo
do legislador foi impedir que critérios ou condi¢oes subjetivos
obstassem a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou
resultados. As regras devem ser claras e objetivas para que os
critérios e condi¢oes possam ser aferidos. Com isto, sdo
alcancadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em
aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com
sua participagdo nos lucros.” (o negrito é nosso)

Além de serem claras e objetivas, as regras devem estar presentes no Acordo
e devem ter sido estipuladas conforme negociagdo entre as partes, conforme podemos extrair
dos arts. 1° e 2°da Lei 10.101/200.

Nesse sentido o voto do Conselheiro Marco André Ramos Vieira, no
Acordao 2302-00.256



“As regras claras e objetivas quanto ao direito substantivo
referem-se a possibilidade de os trabalhadores conhecerem
previamente, no corpo do proprio instrumento de negociagdo,
quanto irdo receber a depender do lucro auferido ou do
resultado obtido pelo empregador- se os objetivos forem
cumpridos.

Questiono se, a despeito de a Lei exigir regras claras e objetivas, deveremos
aceitar o conteudo de¢ acordo coletivo que, nitidamente, convencionou uma avaliagdo
individual baseada e¢m critérios subjetivos. A autonomia privada pode prevalecer ainda que
ultrapasse os limites estabelecidos pela Lei? O caso ndo suscita a aplicagdo do art 123 do CTN?
Vejamos o comando da norma complementar in verbis:

Art. 123. Salvo disposicoes de lei em contrario, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributarias correspondentes.

Com efeito, ja assentamos que a lei tributaria estabelece que a empresa que
paga parcela a titulo de PLR que foi regida por regras subjetivas ndo pode beneficiar-se da
imunidade da contribuicdo previdencidria respectiva. Se a parte paga com base em critérios
subjetivos ndo for atingida pela tributagdo, por conta do conteido de acordo coletivo,
estaremos diante de uma situagao na qual uma convengao entre particulares alterou a definicao
do sujeito passivo da obrigagdo tributaria — a empresa -, configurando ofensa frontal ao
estabelecido no art. 123 do CTN. Nesse sentido, em sua manifestagdo no RE 398.284-2 que
discutiu o aspecto temporal da PLR(possibilidade de cobranga da contribui¢do sobre tais verbas
antes da MP 794), o Ministro Marco Aurélio expressou sua compreensao de que “no campo da
tributagdo, ndo ha espago para a autonomia da vontade”.

Parece-nos que o posicionamento do ilustre Conselheiro Elias Sampaio Freire
no Acordao 9202-00.503, quanto a possibilidade de as partes poderem definir soberanamente
as regras a que se submeterdo para tornar devido o pagamento da PLR, ndo diz respeito aqueles
casos nos quais as regras convencionadas estdo em afronta a lei, mas, ao contrario, diz respeito
aquela situacao na qual as regras estdo em consonancia com a lei, mas sao questionadas pela
fiscalizacdo. Alguns trechos do voto daquele julgado evidenciam a posi¢do do mencionado
relator:

Existe sim, a obrigagcdo de se negociar com os empregados
regras claras e objetivas, combinando de que forma e quando
havera liberagdo de valores, caso os objetivos e metas
estabelecidas e negociadas forem atingidas.

()

Destarte, face ao exposto e considerando as clausulas do acordo
coletivo acima transcritas, neste ponto, ndo tenho como divergir
dos fundamentos adotados pelo relator do voto condutor do
acorddo recorrido, ao concluir que foram atendidas as
exigéncias de que dos instrumentos decorrentes da negociagdo
entre empregador e empregados constem regras claras e
objetivas quanto a fixa¢do dos direitos substantivos da
participagdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de
afericdo das informacoes pertinentes ao cumprimento do
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acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisdo do acordo,...

Além de representar ofensa ao art. 123 do CTN, o conteido de Acordo
Coletivo que viola a lei ndo pode prevalecer com for¢ca normativa, pois, mesmo no ambito da
Justica do Trabalho, o TST ja reconheceu que o conteudo do Acordo nao pode derrogar norma
cogente que protege ou beneficia o trabalhador, conforme consta do OJ 31 da SDC daquele
Tribunal:

0J 31
SECAO DE DISSIDIOS COLETIVOS

N°31

ESTABILIDADE DO ACIDENTADO. ACORDO
HOMOLOGADO. PREVALENCIA. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLACAO DO ART. 118 DA LEI N°8.213/91

(inserida em 19.08.1998)

Ndo é possivel a prevaléncia de acordo sobre legislacdo vigente,
quando ele ¢ menos benéfico do que a propria lei, porquanto o
cardter imperativo dessa ultima restringe o campo de atuagdo da
vontade das partes.

Assim considerado, nossa conclusao ¢ de que o Acordo deve conter as regras
claras e objetivas, ou seja, regras inequivocas, faceis de entender pelo empregado e que se
refiram ao mundo dos objetos. Ou seja, as regras estipuladas no Acordo nao podem conter
critérios subjetivos para a concessdo da PLR de modo a contrariar o que determina a Lei,
conclusdo que esta em consonancia com a jurisprudéncia da Justica do Trabalho e respeita os
preceitos do art. 123 do CTN.

Participacido de representante dos sindicatos nas negociacoes que antecederam o acordo sobre a
PLR

Sao dois os procedimentos previstos pela lei para a celebragao de acordo
sobre PLR: comissdo escolhida entre as partes e convengao ou acordo coletivo. Neste ultimo, ¢
fora de diivida que haverd a participacao do sindicato, pois € exigéncia do art. 611 da CLT.

No primeiro, a lei determina que a comissdo escolhida pelas partes sera
“Integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria”.
A expressdo “também” ndo pode ser interpretada aqui como uma possibilidade, como quer a
recorrente, € sim como uma exigéncia adicional, pois somente assim estariamos garantindo que
a finalidade da norma imunizante e de sua regulamentacdo no sentido de harmonizar as
relagdes capital e trabalho seja atingida. As tratativas diretas entre empregados e patrdo sem a
intermediagdo do sindicato sdo permeadas pelo temor pelo emprego, o que retira do trabalhador
a vontade livre e espontanea de suas manifestagoes. A repeticao desses eventos pode agravar as
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relagdes capital e trabalho, ao invés de contribuir para a sua harmoniza¢do. A manifestagdo a
posteriori do sindicato ou o arquivamento do instrumento de acordo na entidade sindical, como
no presente caso, ndo tem o conddo de suprir tal omissdo, pois as tratativas que antecederam a
assinatura do acordo ja estdo maculadas. No caso de recusa do sindicato em participar da
negociacao coletiva, a CLT j4 prevé o procedimento para tanto no art. 616.

Assim, quando o empregador optar pela comissdo escolhida entre as partes
como procedimento para negociar a PLR, deve assegurar que haja participagdo do
representante sindica! durante as tratativas ou demonstrar que agiu em conformidade com o art.
616 da CLT.

A par das digressoes juridicas genéricas ja apresentadas, passamos a analisar
0 caso corcreto.

No caso dos autos, a participagdo da representacao sindical ndo existiu em
relacdo ao Termo de Acordo referente a 2006, conforme admitiu a propria recorrente, o que
caracteriza violagdo da regulamentacdo da imunidade, determinando a incidéncia da
contribuicdo sobre tais verbas. A afirmacdo da recorrente de que seus funciondrios ndo
possuiam sindicato que os representassem € pouco crivel na medida em que € fato notorio a
existéncia de uma gama de entidades sindicais, bem como existem federagdes e confederacdes
que poderiam enquadrar-se na defesa daqueles trabalhadores. Ademais, a recorrente nao
demonstrou qualquer esfor¢o para averiguar junto ao Orgdo responsavel qual seria a
representacao sindical adequada — o que ¢ previsto no art. 616 da Consolida¢do das Leis do
Trabalho (CLT) -, e a solucdo que foi adotada para 2007, representacdo pela Federacao,
poderia ter sido adotada em 2006. Portanto, consideramos que houve violagdao do requisito
legal de participagdo do sindicato na negociacdo do PLR da recorrente a que se refere o
mencionado documento. Portanto, a parcela paga em 05/2007 a titulo de PLR nao pode
desfrutar do beneficio fiscal da isengcdo/imunidade.

A falta de pactuagao prévia das metas, conforme apontado pela fiscalizagao,
também ocorreu no presente caso. O Termo de Acordo de 2006 somente foi assinado em
29/12/2006, nao permitindo, como vimos alhures, o conhecimento prévio das metas pelos
empregados.

Quanto as regras claras e objetivas, entendemos que a indicagdo clara e
objetiva, como ocorreu no caso, de um resultado a ser atingido por todos os empregados ja
supre tal requisito. Nao vemos nesse aspecto uma violacao dos requisitos legais.

Entdo, a parcela de 05/2007 ndo cumpre os requisitos de participagdo de
representacao sindical e pactuacao prévia. Portanto, votamos por indeferir o Recurso nesses
aspectos.

Havendo pagamento que ndo foram incluidos na remuneracdo dos
empregados, ainda que apenas em uma competéncia, estd caracterizada a infragdo ao art. 30,
inciso I, alinea "a" da Lei 8.212/91, por ter a empresa deixado de deixar de arrecadar, mediante
desconto das remuneragdes, as contribui¢des dos trabalhadores a seu servigo.

Por todo o exposto, voto no sentidlo CONHECER e¢ NEGAR
PROVIMENTO ao RECURSO VOLUNTARIO.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator
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